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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______/2025 
 

 
 

Concede a comenda orgulho de Roraima a 
pessoa que indica e dá outras providencias 

 
 
 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, 
decreta: 
 
 
 

Art.1º Fica concedida a comenda “Orgulho de Roraima” aos militares Antônio Gomes 

de Oliveira (3º Sargento), Stanley Pereira Guivara (2º Sargento), Rômulo da Penha Andrade (2º 

Tenente) e Julio Cesar de Godoi (Subtenente), integrantes do Corpo de Bombeiro Militar do 

Estado de Roraima. 

Art.2º A Mesa Diretora adotará as providências necessárias para a realização da 

Sessão Solene de entrega da comenda constante do presente instrumento normativo. 

Art.3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, 17 de junho de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 
 

As pessoas aqui homenageadas prestaram serviço de suma relevância à sociedade 

Roraimense. 

No dia 27 de abril de 2025, os homenageados, integrantes do corpo de bombeiros 

militar de Roraima, foram convocados para prestar socorro a uma residência que acabara de ser 

invadida por um animal extremamente bravo, da raça pitbull. 

Chegando ao local, os militares constataram a ferocidade do animal, que colocava em 

risco a integridade física de toda a família que ali residia, bem como a dificuldade em capturar 

esse animal sem molestá-lo. 

Nada obstante a dificuldade enfrentada, os referidos militares não pouparam esforços e 

se empenharam ao máximo em cumprir com seu dever, o que, de fato, ocorreu de modo 

louvável, vez que o animal foi capturado sem qualquer dano à sua integridade física, e a família 

foi socorrida, também, sem ter sofrido qualquer dano físico. 

Diante desse fato, nota-se a grande importância do corpo de bombeiros militar de 

Roraima, concretizada pelo empenho e esforço dos verdadeiros guerreiros que compõem essa 

corporação de resgate e salvamento. 

Assim, resta demonstrada e comprovada, na citada ocasião, a coragem e dedicação dos 

militares homenageados, bem como o zelo pela vida, seja de um animal ou de um ser humano. 

À vista disso, necessário é honrar e reconhecer o importante papel exercido pelo 

Corpo de Bombeiros Militar de Roraima, oportunamente, o efetuado pelo Terceiro Sargento 

Antônio Gomes de Oliveira, Segundo Sargento Stanley Pereira Guivara, Segundo Tenente 

Rômulo da Penha Andrade e Subtenente Julio Cesar de Godoi. 

 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2025. 

 

 
MARCIO AGRA BELOTA 

Deputado Estadual 
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